
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 4.615, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  9.782,  de  26  de  janeiro  de
1999,  para  prever  a  transparência  e  ampla
publicidade  das  pesquisas  clínicas  autorizadas
para condução no território nacional que envolvam
medicamentos para o tratamento do câncer.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passa a

vigorar com o seguinte §9º:

“Art. 8º...............................................................................

...........................................................................................

§9º A Agência, tendo em vista a transparência e a publicidade que

regem a atuação das instituições públicas, divulgará em seu sítio eletrônico e nos

veículos de comunicação social, de forma ampla, clara, ostensiva e de fácil acesso

pela  população  em  geral,  o  rol  das  pesquisas  clínicas  com  medicamentos

promissores contra o câncer em desenvolvimento no Brasil. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2022.

Deputado PINHEIRINHO 

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pinheirinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221622505400
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